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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

INDICAÇÃO Nº 620 /2025 

Indica implantação de um laboratório de análises clínicas 

no Pronto Atendimento Municipal. 

  

 
O Vereador que esta subscreve, 

 
 

Considerando que, atualmente os exames solicitados no Pronto Atendimento 

Municipal são encaminhados à Santa Casa de Misericórdia a cada 2 horas; 

Considerando que, essa dinâmica, apesar de funcional, acaba ocasionando 

atrasos significativos na entrega dos resultados, o que impacta diretamente a agilidade 

e a qualidade do atendimento prestado aos pacientes, especialmente em situações 

emergenciais; 

Considerando que, a implantação de um laboratório de análises clínicas no 

próprio no local permitirá maior rapidez no diagnóstico, melhora na conduta clínica dos 

profissionais da saúde e maior resolutividade no atendimento aos munícipes; 

Considerando que, além disso, poderá representar uma economia de recursos a 

médio e longo prazo, com a centralização e otimização dos serviços laboratoriais da 

rede municipal; 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para implantação de um laboratório de 

análises clínicas no Pronto Atendimento Municipal. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2025. 
 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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